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Moção CRH Nº 02, de 10 de dezembro de 2009 
 
 

Recomenda a adoção da Divisão Hidrográfica 
do Estado de São Paulo aprovada pela Lei nº 
9.034, de 27 de dezembro de 1994, como 
unidade de planejamento e gestão do Estado 
de São Paulo. 
 

  
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CRH, no uso de suas 
competências estabelecidas pela Lei nº 7.663 de 30 de dezembro de 1991, Decreto 
Estadual nº 53.806 de 11 de dezembro de 2008 e seu Regimento Interno aprovado 
através da Deliberação CRH nº 86 de 29 de outubro de 2008, e 
 
Considerando que o processo de formulação e implementação de políticas públicas 
deve ser observado que a água é um bem natural limitado, essencial à vida e ao 
desenvolvimento sustentável; 
 
Considerando que com a adoção da divisão hidrográfica no planejamento das ações 
de Governo do Estado, estaremos construindo a estratégica solidariedade entre 
municípios constitutivos e entre eles e o governo estadual; 
 
Considerando que está em implementação a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos de domínio do Estado e que a aplicação desses recursos se dará na própria 
bacia hidrográfica onde foi gerado; 
 
Considerando a necessidade de articulação das ações de governo para a integração 
das políticas públicas, resolve: 
 
Aprovar Moção dirigida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e aos seus 
Secretários de Estado, para que no planejamento de programas, projetos e ações de 
suas pastas adotem a divisão hidrográfica do Estado, aprovada pela Lei nº 9.034 de 
27 de dezembro de 1994, anexa a esta Moção. 
 
 

 
 

Francisco Graziano Neto 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 



ANEXO I À MOÇÃO CRH Nº 01 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

DIVISÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO EM UNIDADES HIDROGRÁFICAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 



ANEXO II Á MOÇÃO CRH Nº 01, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009 

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DE CADA UNIDADE DE GERENCIAMENTO 
 
 

 
 



 





 


